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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Oficio PMC/GAPRE/N° 069 /2016. 
Cabedelo (PB), 15 de abril de 2016 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador LUCAS SANTINO 
DD. Presidente da CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 
Nesta. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentamos Vossa Exceléncia ao tempo em que servimo-nos do presen-

te para encaminhar a essa Augusta Casa Legislativa, para a devida apreciacAo, a Mensagem e o Projeto de Lei 

que "DISPOES SOBRE AS DIRE TRIZES PARA A ELABORA çAo DA LEI 0RcAMENTARIA ANUAL 

DO MUNICIPIO DE CABEDELO PARA 0 EXERCICIO DE 2017 E BA OUTRAS PRO VIDENCIAS". 

Dispensável seria afirmar que o presente Projeto de Lei, foi devidamente cia-

borado em conformidade e em atendimento as normas vigentes, resuitando, pois, no que aqui está sendo en-

caminhado, tomando por base a evoiução histórica e comportamental das Receitas e Despesas reaiizadas em 

exercIcios anteriores e projetadas para exercIcios futuros, tendo como alicerce o nosso PPA-2014/2017. 

Nesta oportunidade, lembramos da necessidade de promovermos a realização 

de audiências pubiicas, para discussão da matéria em questAo, como determina a legislacäo vigente, condiçao 

que caracterizará a forma democrática e transparente de conduzirmos os destinos desta terra, imprescindIvel a 

feitura de projetos dessa natureza, para tanto, estaremos, desdejá, a sua inteira disposicao. 

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Exceiência nossos protestos de 

elevada estima e consideracao. 

Atenciosamente, 

FRANCA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

M E N S A G E M N° /2016 
Cabedelo (PB), 15 de abril de 2016. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Cumprimento Vossa Exceléncia e seus ilustrIssimos pares, ao tempo em 
que, com base na legislaçao em vigor, tenho a honra de enviar a essa Augusta Casa Legislativa, em anexo, 
para a devida apreciacão e análise, o Projeto de Lei que "DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELAB0RAcA0 DA LEI ORCAMENT RIA ANUAL DO MUNICIPIO DE CABEDELO PARA 0 
EXERCICIO DE 2017, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS", também conhecido como Projeto de 
LDO/201 7. 

Este Projeto de Lei, elaborado corn base estrutural definida nas exigên-
cias legais, visa atender possibilidades que vislumbram as necessidades orçamentárias, decorrentes e conse-
qüentes, do processo de planejamento municipal, buscando o atendimento e a continuidade da execucào do 
processo de planejamento orçamentário, deste a manutenção das atividades administrativas em geral ate aos 
investimentos estruturantes, necessariamente contidos no vigente PPA - Piano Piurianual (2014/2017), corn 
vistas a execuçao, propriamente dita, dos Orçamentos Anuais dos perlodos conseqüentes, bern como, viabili-
zando a execução da estrutura orçarnentária para a futura administracão, igualmente compatIvel, tanto com 
esta proposta de LDO como o do PPA, num processo racional e logico, tomando por base a evolucAo histórica 
dos projetos e das atividades inerentes. Este projeto compieta o tripe que compOe a estrutura de plariejamento 
orçamentário do MunicIpio, pois, como dito, decorre, de forma diretamente vinculada ao PPA e projeta dire-
trizes (LDO) que seräo adotadas na elaboraçao do Projeto de Lei Orcamentária (LOA) para 2017. 

Nesta oportunidade, como de praxe, solicitamos que sejarn realizadas 
SessOes Especlais, para promovermos discussOes com a sociedade civil, em AUDIENCIA PUBLICA, o Pro-
jeto de Lei ora apresentado, corno forma democrática e moderna de se conduzir a acão executiva no âmbito 
Municipal. 

Quaisquer düvidas que porventura Vossa Exceléncia ou aigum de seus 
ilustrissimos pares possam vir a ter, por força da interpretação desse projeto de Lei, estaremos, bern corno 
toda a nossa equipe da area de planejamento orçamentário, a inteira disposiçao, para, juntos, tentarmos dirimi-
las, se bern que 0 texto por si sójá é bastante elucidativo. 

Certos de contarmos corn a grecisa e sempre distinta atenção, rogamos a 
sua especial atenção no sentido de que este projeto de Lei sejaad corn a urgência devida gue o caso 
em si requer. 	 \, t

t~do 

Atenciosamente, 

FRANCA 
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PROJETO DE LEI No 

DIsPOE SOBRE AS DIRETRIZES oRcA-
MENTARIAS DO MUNICIPIO DE CABE-
DELO, PARA 0 ExERciclo FINANCEIRO DE 
20179  E DA OUTRAS PRO VIDENCIAS. 

DO MUNICIPIO DE CABEDELO, Estado da Paraiba, no 
uso de suas atribuiçôes 

Faz saber que o Poder Legisiativo decreta e cia sanciona a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
DAS DISP0SIçOES PRELIMINARES 

Art. 1° Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2°, 
da Constituição Federal e artigo n o. 132, § 2°, inciso I e II da Lei Orgânica Municipal e as normas 
contidas na Lei Compiementar Federal n°. 101, de 04 de maio de 2000, as Diretrizes Orçamentárias 
do MunicIpio de Cabedelo para o exercIcio financeiro de 2017, compreendendo: 

I - 	as Prioridades e Metas da Administracão Piblica Municipal; 
II - 	a estrutura e organização dos orcamentos; 
III - as diretrizes gerais para a elaboraçAo, execucão e acompanhamento dos orcamentos do 

MunicIpio e suas alteracOes; 
IV - as disposiçOes sobre a execucAo, avaliacão e controle dos orcamentos; 
V - 	as disposiçOes sobre alteracOes na legislaçao tributária; 
VI - as disposicOes relativas as despesas do MunicIpio corn Pessoal e Encargos Sociais; 
VII - as disposiçOes relativas a dIvida piblica Municipal; 
VIII - as disposiçOes gerais. 

Parágrafo Unico - Integram esta Lei os seguintes anexos: 

a) Anew I - Metas Fiscais; 
b) Anexo II - Riscos Fiscais. 

CAPITULO II 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL 

Art. 2° Em consonância corn o artigo 132, § 2°, incisos I e II da Lei Orgânica 
Municipal, as Prioridades e Metas da AdrninistracAo Püblica Municipal, consubstanciadas no Projeto 
de Lei Orcamentária para o exercIcio financeiro de 2017, compatIvel corn o Piano Plurianual para o 
perlodo de 2014-2017, estaräo desdobradas em açOes e observarão os seguintes eixos estratégicos 
para o desenvoivimento sustentável do MunicIpio de Cabedelo: 
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I - Meihoria da qualidade de vida e valorizacão da cultura e do turismo; 
II - Meihoria das açOes e dos serviços ptiblicos de sañde e dos serviços essenciais; 
III - Ampliacäo da oferta de ensino, do conhecimento e da inclusäo social; 
IV - Conservacao, preservacâo e recuperacAo do meio ambiente natural; 
V - Meihoria, eficientizacao e aumento do processo de arrecadacão e de transparência da ges-

tao governamental; 
VI - Meihoria da Infraestrutura Urbana. 

§ 1° - A execucao das açOes vinculadas as Metas e Prioridades do Anexo a que 
se refere o caput, está condicionada a mariutençao do equilibrio das contas piblicas, conforme Anexo 
de Metas Fiscais que integra a presente Lei, ressalvando-se aspectos da conjuntura econômica do pa-
ls, corn reflexo direto no processo de arrecadacao de receitas, tanto prOprias quanto constitucional-
mente a ele transferidas. 

§ 20 - As açOes e metas prioritárias da Administraçào Püblica Municipal terAo 
procedéncia na aiocacao dos recursos no Projeto de Lei Orcamentária Anual para 2017, não se consti-
tuindo, todavia, em limite a programacão das despesas, que estará necessariamente atrelada as Recei-
tas, corn vistas a rnanutenção do equillbrio fiscal. 

Art. 3° Na Lei Orcamentaria Anual - LOA para 2017, os recursos destinados 
aos programas sociais, deverão ser alocados, prioritariamente, para atendirnento das populacOes loca-
lizadas nas areas corn menor indice de desenvolvimento humano do Municipio, bern como na perife-
na da cidade, sendo priorizada a populacão carente e de baixa renda do Municlpio, assim reconheci-
das em Lei especifica e pelo Cadastro da Assistência Social. 

Parágrafo Unico - Para o disposto do caput, consideram-se prograrnas soci-
ais aqueles destinados a meihoria qualitativa e quantitativa nas areas de educação, saüde, saneamento 
básico, assistência social, habitacao, geracão de emprego e renda e suplementacão alirnentar. 

CAPITULO III 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIzAçAO DOS ORCAMENTOS 

Art. 4° A Lei Orcamentaria Anual (LOA), para o exercicio de 2017, compre-
ende o Orcamento Fiscal e o Orcamento da Seguridade Social, será elaborada conforme as diretrizes 
estabelecidas nesta Lei, no Piano Piurianual 2014-2017, obedecendo os critérios da Lei Federal no 
4.320/64 e as normas da Lei Compiementar Federal n°. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Respon-
sabilidade Fiscal). 

Art. 50  Para efeito desta Lei, considera-se: 

I - Programa: instrurnento de organizacao da ação governamental visando a 
concretizacâo dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Piano 
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Plurianual, visando a solucão de urn problerna ou o atendimento de determinada necessidade ou de-
manda da sociedade; 

II - Acao: conjunto de atividades, projetos e/ou operacôes especiais mensu-
rados em termos financeiros e, sempre que possIvel, por unidade de medidas fisicas que retratam a 
oferta de bern e/ou servicos, ou seja, sao operaçOes das quais resultam produtos (bens ou servicos) 
que contribuem para atender ao objetivo de urn prograrna; 

III - Atividade: instrumento de programacão utilizado para alcancar o obje-
tivo de urn prograrna, envolvendo urn conjunto de operaçOes que se realizarn de modo continuo e 
permanente, das quais resulta urn produto (bens ou servicos) necessário a manutencão da aço de 
governo; 

IV - Projeto: instrumento de programacão utilizado para alcançar o objetivo 
de urn prograrna, envolvendo urn conjunto de operacOes limitadas no tempo, das quais resulta urn 
produto que concorre para a expansAo ou o aperfeicoamento de acâo do governo; 

V - Operacôes Especiais: despesas que não contribuem para a manutencäo, a 
expansão ou o aperfeiçoarnento das açOes do governo, das quais nAo resulta urn produto nern gera 
contraprestaçAo direta sob a forma de bens e serviços. 

§ 10 Cada Prograrna identificará as açOes necessãrias e suficientes ao cum-
primento de seus objetivos, sob a forma de Projetos, Atividades ou OperacOes Especiais, especifican-
do, sempre que possIveis valores e metas fisicas, bern como as unidades orcarnentárias responsãveis 
pela realização de cada açAo. 

§ 2° Cada Projeto, Atividade e Operacao Especial identificarào a Unidade Or-
carnentária, o Programa, a FunçAo e a Subfunçäo as quais se vincularn, em conforrnidade corn a Por-
taria n° 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejarnento, Orcamento e Gestão. 

§ 3° As Categorias de Prograrnacão de que trata esta Lei serão identificadas 
por Programas, Proj etos, Atividades ou OperacOes Especiais e grupo de natureza de despesa, corn 
indicaçäo, sempre que possIvel, de suas metas fisicas. 

Art. 6° As dotaçOes orcamentárias constantes nos Orcamentos Fiscal e da Se-
guridade Social, serào agregadas segundo Unidades Orçarnentárias, Funcôes, SubfuncOes, Programas 
e AcOes de Govemo. 

§ 1° As Unidades Orcarnentárias seräo agrupadas em órgäos, sendo estes os 
de maior nIvel da classificaçao institucional. 

§ 2° - As FuncOes serão agregadas nas diversas areas de atuacAo do Setor Pu- 
blico; 
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§ 3° - As SubfunçOes representam urn nIvel de agregacão imediatamente infe- 
nor a Função; 

§ 
40 - Os Programas e AçOes obedecerão a classificacao constante do PPA-

2014/2017 aprovado, ou em suas alteracOes legais. 

Art. 70  Na Lei Orçamentária Anual, a discniminação da despesa, quanto a sua 
Natureza, far-se-a por Categoria Econômica, Esfera Orcamentária, Grupo de Natureza de Despesa, 
Modalidade de Aplicacao e a Fonte de Recursos. 

§ 1° A Categoria Econômica tern por finalidade identificar se a despesa é Cor-
rente ou de Capital, conforme a seguinte codificação: 

a) Despesas correntes —3; 
b) Despesas de capital - 4. 

I) As Despesas Correntes são as que não contribuern diretamente para a 
forrnação ou aquisicão de urn bern de Capital. 

II) As Despesas de Capital contribuem diretamente para a formação ou 
aquisicão de urn bern de Capital. 

§ 2° A Esfera Orçamentária tern por finalidade identificar se o Orçamento é 
Fiscal (F) ou da Seguridade Social (S). 

§ 30 Os Grupos de Natureza de Despesa constituern agregacão de despesas de 
mesmas caracteristicas quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discniminado: 

- Grupo 1 - Pessoal e Encargos Sociais; 
- Grupo 2 - Juros e Encargos da DIvida; 
- Grupo 3 - Outras Despesas Correntes; 
- Grupo 4 - Investirnentos; 
- Grupo 5 - InversOes Financeiras; 
- Grupo 6 - Arnortizaçao da DIvida; 
- Grupo 9 - Reserva de contingência. 

§ 4° A especificação da Modalidade de Aplicacão, de acordo corn as Portarias 
n° 163, de 05 de rnaio de 2001, e n° 688, de 14 de outubro de 2005, ambas editadas em conjunto pela 
Secretania do Orcamento Federal (SOF) e Secretaria do Tesouro Nacional (STN), destina-se a indicar 
se os recursos serão aplicados: 

a) 	Mediante transferéncia financeira a outras esferas de Govemo, seus or- 
gãos, fundos ou entidades ou diretamente as entidades pnivadas sern fins lucrativos e outras institui-
çOes; 
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b) Diretamente pela unidade detentora do crédito orcamentário ou por ou-
tro órgAo ou entidade, no ãrnbito da mesma esfera de Governo; 

c) No pagarnento de obrigacöes de natureza legal (tributos, contribuiçôes, 
etc.) ou pelo fornecimento de bens e serviços, quando o credor for entidade da adrninistração pitblica. 

§ 50 - A especificacao da Modalidade de Aplicacão, observará o seguinte 
desdobramento: 

- Transferéncias a Uniào .................................................................................................................... 20; 
- Transferências ao Estado.................................................................................................................30; 
- Transferéncias a InstituiçOes Privadas sem fins lucrativos ............................................................. 50; 
- Aplicacao Direta.............................................................................................................................. 90; 
- AplicacAo Direta Decorrente de OperacOes entre Orgaos, Fundos e Entidades Integrantes dos 

Orcarnentos Fiscais e da Seguridade Social ...................................................................................91. 

§ 6° E vedada a execuçAo orçarnentária corn modalidade de aplicacao indefi- 

§ 7° As Fontes de Recursos de que trata o caput deste artigo serão consolida- 

a) Recursos do Tesouro, cornpreendendo Os Recursos de ArrecadaçAo própria do Te-
souro Municipal e as receitas constitucionalmente Transferidas a nIvel Federal e Es-
tadual, Prograrnas sociais e as oriundas de Transferências Voluntárias mediante ce-
lebracao de Convénios ou instrumentos congêneres, corn os demais órgãos püblicos 
em todas as esferas de Governo; 

b) Recursos de Outras Fontes cornpreendendo as receitas diretarnente arrecadadas 
pelas entidades da Administracão Indireta e demais fontes não previstas na ailnea 
anterior. 

Art. 8° Para fins de se ter urn meihor sistema de acompanhamento, controle e 
avaliacao da execucâo orçamentária e atender as necessidades de registros contábeis, são facultados: 

I - o desdobramento suplementar dos créditos orçamentários ern Elementos e 
Subelementos de Despesas, pelo órgão central de planejamento e de contabilidade do MunicIpio de 
Cabedelo e das entidades da Adrninistracao indireta. 

II - a descentralizacão de créditos orcamentários, mediante Decreto, no ârnbi-
to dos Orcarnentos Fiscal e da Seguridade Social, corn o fim de dar cumprimento a disposicão de 
Convênio, Acordos ou Ajustes firrnados corn órgão da esfera Estadual e Federal. 

nida. 

das: 
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Art. 9° A Lei Orcamentária Anual poderá consignar recursos para financiar 
servicos de sua responsabilidade, a serern executados por entidades de direito püblico ou de direito 
privado sem fins lucrativos, mediante convênio, após a satisfação das seguintes exigências: 

I - sejam entidades de atendirnento direto ao püblico nas areas de Assisténcia 
Social, Sañde ou Educação e estejam registradas no Conseiho Nacional de Assistência Social - 
CNAS; 

II - estejam em regular funcionamento, inclusive corn a indicação da regulari-
dade da itltima diretoria constitulda, comprovados mediante a apresentacão da declaracAo firmada no 
exercIcio de 2012, corn atividade e funcionamento cornprovados no exercIcio de 2011, por autoridade 
fiscal e judicial ou por membro do Ministério Püblico; 

Ill - submetam-se a fiscalizaçao da Secretaria da Assistência Social e dos or-
gãos próprios de Controle Intemo do MunicIpio. 

IV - estejarn adimplentes perante suas obrigacOes fiscais, tributárias, previ-
denciárias e trabaihistas, junto aos órgãos cornpetentes e fiscalizadores no ãmbito da esfera Federal, 
Estadual e Municipal. 

V - sejam entidades sem fins lucrativos. 

Art. 10 A administracao püblica poderá destinar recursos para direta ouindi-
retamente, cobrir necessidades de pessoas fisicas, patrocina-las em beneficio refletido no desenvol-
vimentode açOes sócio-educativa.s, sócio-culturais ou desportivas, corno tarnbém de deficits de pes-
soas jurIdicas, por rneio de ContribuiçOes, SubvençOes Sociais e AuxIlios, nos temos do artigo 26 da 
Lei Cornplementar n° 101/2000, e serào assirn classificados: 

I - contribuiçöes - dotacOes destinadas a atender despesas as quais nào  cor-
responda contraprestação direta de bens e servicos e não sejarn reernbolsáveis pelo recebedor, bern 
corno as destinadas a atender outras entidades de direito privado, desde que, sejam entidades sem fins 
lucrativos. 

H - subvençOes sociais - dotacOes destinadas a atender despesas de institui-
çOes privadas sem fins lucrativos de caráter educacional, cultural, esportiva ou assistencial, inclusive 
as de assistência a sañde; 

III - auxilios - dotaçOes destinadas a atender despesas de investimentos e in-
versOes financeiras de entidades privadas sem fins lucrativos, de interesse pñblico e voltadas para a 
area de abrangencia social. 

§ 10 A inclusão, no Projeto de Lei Orcamentária Anual, de recursos na forma 
estabelecida neste artigo, além de autorizacão por lei especIfica, fica condicionada que sua aplicacAo 
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concorra para atender as diretrizes e prograrnas de governo, bern corno a prestacão de contas do Mu-
nicIpio, nos termos da legislacão financeira pertinente. 

§ 21  Para habilitar-se ao recebirnento dos recursos referidos neste artigo, a 
Pessoa JurIdica, alérn do cumprirnento das exigências legais, deve apresentar declaração de funcio-
narnento regular nos ültirnos três anos, emitida no exercIcio de 2011, tanto por entidades fiscalizado-
ras quanto reguladoras, fazendo prova de sua regularidade fiscal perante os órgãos Federals e Estadu-
ais, além de sua adimplência e regularidade fiscal/tributáriajunto ao MunicIpio de Cabedelo. 

§ 31  0 recurso püblico corn destinação a Pessoa FIsica., pode corresponder 
tanto a rnoeda em espécie como a bens materials, para atender necessidades proeminentes nas areas 
de saüde, educaçào, esporte, transporte e de moradia, quando nAo possIvel o atendirnento por Pro-
grarnas de Governo, sendo condicionada a comprovacão do reconhecido estado de pobreza, na forma 
da Lei. 

Art. 11 - Cada Proj eto constará somente de uma esfera orcamentária e de urn 
Programa. 

Art. 12 - As Atividades corn a mesma finalidade de outras já existentes deve-
rAo observar o mesmo código, independentemente da Unidade executora. 

Art. 13 - 0 Projeto de Lei Orcamentãria para 2017, que o Poder Executivo 
encarninhará ao Poder Legislativo, e a respectiva Lei serào constituldos de: 

I - Texto de Lei; 

II— Quadros Orcarnentários Consolidados; 

III - Anexo dos Orcarnentos Fiscal e da Seguridade Social, contendo: 

1) Receitas, discrirninadas por Natureza e Fonte de Recursos; 
2) Despesas, discriminando na forma prevista no art. 7 e nos demais disposi-

tivos desta Lei. 

IV - Discriminacão da Legislacão da Receita, caso essa tenha tido algurna al- 
teracäo; 

V - Programacao referente a Manutencao e ao Desenvolvirnento do Ensino 
Fundamental, da Educaco Básica e de ValorizaçAo do Magistério, nos termos da Lei Federal n° 
11.494, de 20 dejunho de 2007; 

VI - PrograrnacAo referente a Manutencão e ao Desenvolvimento do Ensino 
(MDE), nos ten-nos do art. 210 da ConstituicAo Federal, observando o contido no art. 60, do ADCT, 
CF, corn as alteraçôes levadas a efeito pela Ernenda Constitucional n° 5 3/2006; 
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VII - Programacão referente ao atendimento da aplicacão AcOes e Serviços 
Püblicos de Saüde, nos termos da Emenda Constitucional n°2912000; 

VIII - Demonstrativo do efeito sobre as Receitas e as Despesas decorrentes 
de renüncia fiscal, em cumprimento ao disposto no § 10 do art. 167, da Constituicao Federal, caso 
verificada situacão especIfica; 

IX - Demonstrativo da Divida Püblica do Municlpio. 

Art. 14 A Mensagem que encaminhar o Proj eto de Lei Orcamentária Anual 
ao Poder Legislativo, apresentará resumo da atual conjuntura econômica e social do Governo, corn 
vistas ao desempenho da ação governamental para o exercfcio de 2017. 

Art. 15 A Lei Orçamentária Anual discriminará, em categorias de programa-
ção especIfica, as dotacOes destinadas ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão dentro 
dos orçamentos das Unidades Orçamentárias responsáveis pelos débitos, na forma em que for regu-
lamentada pela legislaçAo vigente e especIfica; 

Art. 16 - 0 Poder Executivo poderá incorporar, na elaboraçAo dos orcarnen-
tos (/fiscal e da seguridade social), as eventuais modificaçOes na estrutura organizacional do Poder 
Executivo, ou do Poder Legislativo, se assim for solicitado, ocorridas após encaminhamento do Pro-
jeto de LDO a Câmara Municipal de Cabedelo, prornovendo as modificacOes que se fizerem necessá-
rias a irnplementacão da atividade governamental. 

CAPITULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAçAO DA LEI DO ORAMENTO ANUAL 

Art. 17 - No Projeto de Lei Orcamentária Anual abrangerá os orcamentos, 
Fiscal e da Seguridade Social, referentes aos órgãos, entidades e fundos dos poderes Executivo e 
Legislativo do Municlpio. 

Parágrafo ünico. 0 Poder Executivo poderá, se for o caso, propor a inclusAo 
na Lei Orcamentária Anual, dispositivo que estabeleca critérios e forma para atualizacao dos valores 
orcados, desde que, constatada a necessidade em funçao de variaçOes monetárias imprevisIveis, em 
reflexo da polltica monetária ou da conjuntura econômica ditada pelo Governo Federal para o pals. 

Art. 18 As propostas orçamentärias da Cãmara Municipal e dos órgos inte-
grantes da Administraçao Direta, Direta Descentralizada e Indireta do Poder Executivo deverão ser 
elaboradas e encaminhadas ao órgAo central de Planejamento Orcamentario, na forma e conteüdo 
estabelecidos neste Proj eto de Lei e em consonãncia corn as disposiçOes sobre a matéria contida nas 
ConstituicOes Federal, Estadual e da Lei Orgânica do Municlpio, impreterivelmente, ate o dia 15 de 
aosto de 2016, para fins de ajustamento, inclusâo, normatizaçAo e consolidaçAo, a cargo do órgo 
central de Planejamento Orçamenthrio, de acordo corn o disposto no artigo 31 da Lei Federal n°. 
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4.320 de 1964, sob pena de arbitramento de valores em funcAo do comportamento histórico da execu-
ção orcamentaria da correspondente Unidade Orçamentária. 

Art. 19 No Proj eto de Lei Orcamentária Anual para 2017, as Receitas e Des-
pesas serAo orçadas, respectivamente estimadas e fixadas, a preços correntes de juiho de 2016. 

Art. 20 Os valores da Receita estirnada e da Despesa fixada, apresentados no 
Projeto de Lei Orçamentária Anual, poderAo ser atualizados na Lei Orçarnentária., para precos de de-
zembro de 2016, pela variacâo do IPCA (Indice de Precos ao Consumidor), no perlodo compreendido 
entre os meses de agosto e dezembro de 2016, salvo se já estirnados, proporcionalmente aos valores 
efetivamente realizados, projetados para dezembro de 2016. 

Parágrafo ñnico. Os valores atualizados na forma do artigo anterior poderão 
ser corrigidos durante a execucAo orçamentária, de acordo corn a variaçAo percentual positiva verifi-
cada entre as receitas ordinárias previstas e as efetivamente arrecadadas. 

Art. 21 0 Projeto de Lei Orcamentária Anual conterá dotaçäo sob a denomi-
nação de Reserva de Contingência, em montante equivalente a, ate 1% (urn por cento) da Receita 
Corrente LIquida, que será destinada a atender aos Passivos Contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos. 

Art. 22 0 Projeto de Lei do Orcamento Anual para 2017, conterá dispositivos 
para adaptar as correspondente Receitas e Despesas aos efeitos econômicos de: 

I - alteraçOes na estrutura organizacional ou na cornpetência legal ou regimental de órgãos, entida-
des e fundos dos Poderes do MunicIpio; 

II - realizacão de receitas nAo previstas; 

III - realizaçao inferior, ou não realizaçao, de receitas previstas; 

IV - catástrofes de abrangencia limitada; 

V - alteracOes conjunturais da economia nacional, estadual ou municipal, inclusive as decorrentes 
de mudança de Iegislaçao. 

Art. 23. Na Lei Orcamentária Anual, serão destinados obrigatoriamente re- 
cursos para: 

I - manutenção e desenvolvimento do ensino - MDE, de acordo corn o art. 
210 da Constituiçào Estadual combinado corn o disposto no art. 60, ADCT, da Constituicao Fede-
ral/88; 
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II - manutenção e desenvolvimento da Educação Básica, Fundamental e de 
Valorizagdo do Magistdrio - FUNDEB, de acordo corn a Lei n o. 11.494/2007. 

HI - atendimento da aplicacão ern A96es e Servicos Püblicos de saüde, em 
cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional n° 29, de 14 de setembro de 2000, e na Lei n°. 
8.107, de 05 de dezembro de 2006 e suas aiteragbes; 

IV - despesas de caráter obrigatório e continuado, confortne definido no art. 
17 da Lei Complementar n°. 101/2000, sendo priorizado a prevaiência da Despesa corn Pessoal e En-
cargos, sob todas as outras. 

V - atendimento as situag6es de emergência e calamidade püblica do MunicI-
pio, nos termos da iegislaçao pertinente. 

Art. 24. 0 Proj eto da Lei Orcamentária e seus créditos adicionais, observado 
o disposto no art. 45 da Lei Complementar Federal n°. 101, de 04 de maio de 2000, somente incluirão 
projetos novos, se constantes ou inclusos no Piano Plurianual 2014/2017 e se: 

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamen- 
to; 

II - for comprovada sua viabilidade técnica, econômica e financeira. 

Parágrafo ünico. Serào entendidos corno projetos em andamento, constantes 
ou nAo da proposta, aqueles cuja execuçäo financeira, ate 30 dejWho de 2016, ultrapassar 30% (trinta 
por cento) do seu custo total estimado ou, ainda, aqueles vinculados a operacôes de crédito já contra-
tadas ou a Convênios, Acordos, Ajustes ou Protocolos de Intencäo firmados corn a União ou corn o 
Estado. 

Art. 25. A Lei Orçamentária incluirá, na previsão da receita e na fixacao da 
despesa, todos os recursos oriundos de transferências, inclusive as de Transferências Voluntárias, 
também conhecidas como oriundas de convênios. 

Art. 26. As ernendas apresentadas ao Proj eto da Lei Orçamentária Anual de-
verão obedecer ao disposto no art. 169 e seus parágrafos da ConstituiçAo Estadual. 

§ 1° Fica vedada apresentacAo de quaisquer ernendas que irnpliquem no au-
mento de despesas sem a estimativa de seu valor e sern indicacAo de fontes de recursos cornpensatO-
rias. 

§ 2° A anuiacào da Reserva de Contingéncia para atender a emendas não p0-

derá ser superior ao montante equivalente a 20% (vinte por cento) do valor consignado no Projeto da 
Lei Orcamentária para esse fim. 
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Art. 27 Não poderão ser fixadas despesas em desacordo corn os ditames deste 
Projeto de Lei e sem que estejam definidas as fontes de recursos correspondentes, de forrna condicio-
nal. 

§ 10. 0 Valor da Despesa de Custeio e de Investimentos dos Orgaos do Poder 
Executivo será estabelecido dentro de urn lirnite de gasto considerado necessário para manter o ajuste 
fiscal do MunicIpio de Cabedelo. 

§ 2°. A alocacão dos créditos orçamentários da LOA-2017 deverá ser feita di-
retamente a Unidade Orcarnentária responsável pela execucAo das acOes correspondentes, ernbora 
que, a critério dos respectivos titulares das Unidades Orcamenthrias e seus responsáveis solidários, 
sua execucào, orçamentária e financeira, sejam centralizadas no ãmbito da Secretaria Municipal de 
Finanças, salvo expressa delegacão de poderes do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 28 - Na programacâo da despesa, não poderão ser: 

I - fixadas despesas, scm que existam fontes de recursos cornpatIveis e scm 
que as Unidades executoras sejam instituldas legalmente; 

II - incluIdos projetos corn a mesma finalidade em mais de urn Orgão, ressal-
vados aqueles que complementem açOes especIficas; 

III - incluldos recursos ern favor de Clubes e AssociaçOes de servidores ou 
quaisquer outras entidades congéneres, excetuadas Creches e Escolas para o atendimento pré-escolar; 

IV - consignadas dotaçOes para investirnentos corn duracao superior a urn 
exercIcio financeiro que não esteja previsto no Plano Plurianual ou em Lei que autorize sua inclusAo. 

V - Incluldos pagamentos, a qualquer tItulo, a servidor da adrninistracAo pü-
blica. por serviços de Consultoria ou Assisténcia Técnica, exclusive aqueles custeados corn recursos 
provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firrnados corn órgâos de 
direito püblico ou privados, nacionais ou internacionais. 

Art. 29 As despesas corn amortizacao, juros e outros encargos da DIvida Pu-
blica Municipal, deverAo considerar apenas as operacOes contratadas ou autorizaçOes concedidas ate a 
data do encaminhamento do Projeto de Lei do Orçamento Anual a Câmara Municipal. 

Art. 30 0 Orcamento da Seguridade Social cornpreenderá as dotaçôes desti-
nadas a atender as acOes nas areas de Saüde, Previdéncia e Assistência Social, abrangendo, entre ou-
tros, os recursos provenientes de receitas próprias ou transferidas aos OrgAos, entidades e fundos que, 
por sua natureza, devam integrar o orcamento de que trata esta seçAo. 
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Art. 31 0 Orcamento da Seguridade Social discriminará os recursos do Mu-
nicIpio e as transferências de recursos do Estado e da UniAo pela execução descentraluzada das 
Açöes de Saáde, como já vem sendo executado no ámbito da Administração Municipal. 

Art. 32 A elaboração do projeto, a aprovacão e a execução da Lei Orcamentá-
na Anual de 2017, deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestAo fiscal, ob-
servando-se o princIpio da publicidade e permitindo-se amplo acesso da sociedade a todas as infor-
macOes relativas a cada uma dessas etapas, bern como levará em conta a obtencão dos resultados pre-
vistos no Anexo I, considerando, ainda, Os riscos fiscais demonstrados no Anexo II desta lei. 

CAPITULO V 
DAS DIRETRIZES PARA A ExEcuçAo, AvALIAçA0 E CONTROLE DOS 

ORçAMENTOS. 

Art. 33 A criacão, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental que 
venha a ser acrescida a execucao orçamentária de 2017, a qualquer tempo, deverá atender ao disposto 
nos incisos I e II do artigo 16 da Lei Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 34 Entendem-se como despesas irrelevantes, para fins de atendimento ao 
que dispöe o § 3° do artigo 16 da Lei Complementar Federal no 101, de 2000, as despesas cujo valor 
não ultrapasse os limites fixados nos incisos I e II do artigo 24 da Lei Federal no 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993. 

Art. 35 A execução orcamentária e financeira da despesa poderá se dar de 
forma descentralizada, uma vez obedecido todos os procedirnentos e normas da legislacão em vigor, 
sendo, se for o caso, necessariamente precedida de ato normativo de designacAo legal do respectivo 
gestor responsável. 

Art. 36 São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa 
que viabilizem a execucão de despesas sern comprovada e suficiente disponibilidade orcamentària e 
financeira. 

Art. 37 As unidades responsáveis pela execucão dos créditos orçamentários e 
adicionais que vierem a ser autorizados, processarão o Empenbo da Despesa, observados os limites 
fixados para cada Categoria de Programaçao e respectivos Grupos e Categoria Econômica da Despe-
sa, Fonte de Recursos, Modalidade de AplicacAo e Elernento de Despesa. 

Art. 38 Todas as receitas e despesas realizadas pelos Orgãos, entidades e fun-
dos integrantes dos orçamentos, Fiscal e da Seguridade Social, inclusive as Receitas Próprias, serão 
devidamente Classificadas e Contabilizadas pelo Departamento de Contabilidade e Finanças, vincu-
lado a Secretaria das Financas do MunicIpio, no mês em que ocorrerem os respectivos ingressos, no 
que se refere as receitas, e, para as despesas, a respectiva licitação, se for o caso, corn a Nota de Em-
penho, a sua liquidacão e, por firn, a realizacAo do correspondente pagamento. 
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Parágrafo ünico - Ate deliberacào em contrário, fica centralizado e a cargo 
da Secretaria das Finanças do MunicIpio, através de seu Departamento de Contabilidade e Financas, 
toda a execucão orçamentäria e financeira das Unidades Orcamentárias vinculadas a Administracâo 
Direta do Poder Executivo, unificando os procedimentos e norma.s de Contabilidade e Tesouraria. 

CAPITULO VI 
DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS SOBRE ALTERAçOES 

NA LEGISLAçAO TRIBUTARIA 

Art. 39 - A concessão ou a ampliacAo de beneficio fiscal somente poderá 
ocorrer se atendidas as deterrninacoes contidas no art. 14 da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 
de maio de 2000. 

Art. 40 - 0 Poder Executivo considerará na estimativa da Receita Orcamentá-
i-ia, as medidas que venharn a serem adotadas para a expansào da arrecadacào tributária municipal, 
bern como, as modificaçOes constitucionais da legislaçäo tributária municipal, estadual e nacional, 
obedecidos os respectivos principios legais. 

§ 10 A justificativa ou mensagem que acompanhe o Projeto de Lei de altera-
çAo da legislacão tributária, em se fazendo necessário, discriminará os recursos esperados em decor-
rência da alteracão da proposta, observados Os principios constitucionais afetos ao Direito Tributário. 

§ 2° Caso as alteracOes não sejam aprovadas, as despesas correspondentes, se 
contempladas na Lei do Orcamento Anual, tero suas realizaçOes canceladas mediante decreto do 
Poder Executivo. 

CAPITULO VII 
DAS DIRETRIZES RELATIVAS As DESPESAS DE PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 41 As despesas corn Pessoal Ativo e Inativo, bern como os respectivos 
Encargos Sociais, dos Poderes do MunicIpio, estimadas para o exercIcio financeiro de 2017, observa-
rAo as normas e limites previstos nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar Federal N°. 101, de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Parágrafo Unico - Na estimativa das despesas de que trata o caput deste ar-
tigo, serão consideradas ainda os valores referentes a férias, 130  rnês de vencimentos, eventuais acres-
cimos legais, irnpactos do salário mInimo fixado nacionalmente, revisão geral anual das remunera-
çOes e outras variáveis que afetam as despesas de pessoal e encargos sociais, considerando, também, 
eventuais contrataçôes decorrentes de aprovacão em Concurso Püblico que porventura venha a ser 
realizado no decor-er do exercIcio de 2017. 
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Art. 42 Pam fins de atendirnento no disposto no artigo 169, § 1°, inciso II, da 
ConstituicAo Federal, ficam autorizados as concessOes de quaisquer vantagens, aumentos e reajustes 
de remuneraçào, inclusive revisâo geral de vencimentos e proventos dos servidores, criaçAo de car-
gos, empregos e funçôes, nomeacOes de servidores aprovados em concurso pñblico, alteracOes de 
estrutura de carreiras do quadro de pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo e de suas entidades 
descentralizadas instituIdas e mantidas pelo Poder Püblico Municipal, desde que observados e obede-
cidos o disposto nos artigos 19, 21, 22 e 23 da Lei Complernentar n° 10 1, de 04 de maio de 2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 43 0 cumprimento do disposto nos artigos 20 e 21 ficam condicionados 
a existéncia de dotaçäo orçamentãria especIfica para esse fim. 

Parágrafo ánico. Na insuficiência de dotacao orcamentária, poderao ser 
abertos créditos adicionais, mediante autorizacão legislativa, desde que comprovados a disponibilida-
de de recursos e a capacidade de pagamento do Tesouro Municipal. 

Art. 44 0 disposto no § 1° do artigo 18 da Lei Complementar Federal n° 101, 
de 04 de maio de 2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo no limite da despesa corn pes-
soal em relação a Receita Corrente LIquida do MunicIpio, verificada nos ültimos doze (12) meses que 
antecedam ao evento proposto, independente da legalidade ou validade dos contratos. 

Paragrafo ünico. Não se considera como substituicao de servidores e empre-
gados püblicos, para efeito do caput deste artigo, os contratos de terceirizaçAo relativos a execuçào 
indireta de atividades que, simultanearnente: 

I - sejam acessórias, instrumentais, especIficas e complementares aos assuntos 
que constituem area de competência legal do órgAo ou entidade; 

II - nao sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de car-
gos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo se expressa em disposicão legal em contrário ou 
quando se tratar de cargo ou categoria, extinta ou em fase de extincão. 

Art. 45 Fica o Poder Executivo autorizado a promover alteracOes e adequa-
çOes de sua estrutura administrativa, desde que corn o objetivo de rnodernizar e conferir maior efici-
ência e eficácia ao poder püblico municipal. 

CAPITULO VIII 
DAS DIRETRIZES FINAlS 

Art. 46 0 Proj eto de Lei do Orçamento Anual deverá ser encaminhado pelo 
Poder Executivo a Cãmara dos Vereadores, para apreciacão, ate o dia 30 de setembro do corrente 
ano e devolvido para sancão ate o encerramento dos trabalhos legislativos do exercicio. 
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Parágrafo umnico. Simultaneamente corn o encaminhamento a sançAo do Pre-
feito Municipal, do autografo do Projeto de Lei Orcamentária Anual, o Poder Legislativo enviará có-
pia das emendas nele aprovadas, para serern incorporadas ao texto da Lei e de seus anexos, quando 
não seja possivel a insercão no autógrafo elaborado pela Cãmara Municipal. 

Art. 47 Não serAo adrnitidas emendas ao Proj eto de Lei do Orcamento Anual 
que incidam, no sentido de reduzir ou anular dotacoes relativas as despesas corn Pessoal e Encargos 
Sociais e Servicos da DIvida. 

Art. 48 Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for aprovado ate o tér-
mino da sessão legislativa e se este nAo for encaminhado para sanção ate 31 de dezembro de 2016, a 
Cãmara dos Vereadores será de imediato convocada, extraordinariamente, ate que o Projeto de Lei 
seja encaminhado Lu sanção, sobrestadas as demais proposicOes ate sua votacão final. 

§ 10 - Caso o Projeto de Lei do Orcamento Anual nLuo seja encaminhado para 
sançAo ate o dia 31 de dezembro de 2016, fica o Poder Executivo autorizado a executar a proposta 
orcamentária para 2017, originairnente encaminhada ao Poder Legislativo, ate a sancLuo da respectiva 
Lei do Orcamento Anual (LOA), limitando-se ao duodécimo as Despesas totais, respeitadas as Des-
pesas corn Pessoal, Encargos Sociais, Serviços da DIvida e Despesas já contratadas. 

§ 2° - Considerar-se-á antecipacAo de crédito a conta da Lei Orçamentária a 
utilizacao dos recursos autorizados neste artigo. 

Art. 49 0 Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD é parte integrante da 
Lei Orcamentária Anual - LOA de 2017, especificando, para cada categoria de programação, no seu 
menor nIvel, os grupos de despesas e respectivos desdobramentos. 

Parágrafo ünico. 0 Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, seth divul-
gado juntamente corn a Lei Orcamentãria Anual, dela sendo parte integrante. 

Art. 50 Sem prejuIzo das competéncias constitucionais e legais, o Poder Le-
gislativo e OrgLuos da AdministraçLuo Püblica Municipal, as unidades responsLuveis pelos seus orça-
mentos ficam sujeitas as orientaçOes normativas que vierem a ser adotadas pelo Poder Executivo, 
através dos instrumentos norrnativos ernitido previamente pelo órgAo central de contabilidade e fi-
nanças, no caso, a Secretaria de Financas do MunicIpio. 

Art. 510 Poder Executivo poderLu., durante o exercIcio de 2017, adotar medi-
das que visern a racionalizar e manter o equilibrio na execuçAo da Lei Orcamentária Anual. 

Parágrafo ünico. Se houver necessidade de lirnitacLuo de ernpenho das dota-
çOes orçamentárias e da rnovimentaçAo financeira será fixado percentual de limitacAo para o conjunto 
de outras despesas correntes e despesas de capital calculado de forrna proporcional a participacão dos 
Poderes, no total das dotaçoes iniciais constantes da Lei Orcamentária de 2017, excluidas as despesas 
que constituem obrigacao constitucional ou legal de execucLuo. 
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Art. 52. 0 Poder Executivo enviará a Cãmara Municipal, impresso e por 
meios eletrônicos, o Proj eto da Lei Orçamentária Anual. 

Art. 53. 0 Poder Executivo Municipal divulgará sistematicamente através do 
seu portal eletrônico - www.cabedeio.pb.gov.br  - os Projetos de Leis das Diretrizes Orcamentarias 
(LDO), do Piano Plurianual e das Leis Orcamentárias Anuais (LOA), além de divulgar, diariamente, 
toda a execucão orçamentária e financeira, através do seu Portal da Transparência, em cumprimento a 
Lei da Transparência. 

Art. 54. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçAo, revogadas as 
disposiçOes em contrãrio. 	 I 

Prefeitura Mq*ipA de Cabedelo, em 15 de abril de 2016. 

VIANA FRANCA 


